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PRO.TETO DE l.El N". j 3. (O,c<::] 
(.José Antônio Kachc·0 

:.'· ':; í\ 

De·.:Jmina .. Área de Lazer Desembargador CLÁUDIO ANTÔNIO 
SOARES LEVADA" área pública situada na Av. Donata Molinari Ccrcscr, 

no loteamento Vale Azul (Bairro Vale Azul). 

Art. 1°. É :.1minada "Área de Lazer Desembargador CLÁUDIO 

ANTÔNIO SOARES LEVADA" a área públicz icsf-da < Sistema de Lazer 8, na Av. Donata 

Molinari Cereser, loteamento Vtl: J ~i. , ": Ba' ··::i ~fale Azul, conforme assinalado nc ·:·'::_t • q, ·: 

integra esta lei. 

1 rt. 2°. Esta lei er ·.ra em vigor na data de sua publicação. 

\ 
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Câmara Munici~I 

Jundiaí 
$40.0AV l O 

DADOS BIOGRAFICOS 
para insiru.,:úo de proj<:to de lei de denominação 

NOME Cü.'lf PLETO: CLA°UDIO IINTÓ,V!O SOARES LEVADA 

NASCIMENTO: dlltll: local: .Jundíaí 

FA l . f: C li'l'f J:.:NTO: duta: local: .Jundiaí 

FILUÇ-iO: Pai: 
lWde: Marlea 

JuJtjftçativa da home1111,:em 

Estado: SP 

Estado: SP 

Cláudio Antônio Soares Levada. filho de Arnaldo- e de Marlea--

. nasceu no ano de 1958, em Jundiai-SP, tendo se formado em Direito pela USP, no Largo de 

São Francisco, na turma de 1980, tendo na mesma insti tuição, no ano de 1992, logrado o Mestrado em Direito 

Ci vil, e, no ano de 2005. recebido o titulo d<.: Doutor no Progr.ima de Estudos Pós Graduados em Direito pela 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. 

Ingressou na magistratura cm 1983, nomeado juiz substinJto p:irn a 8·' 

C ircunscrição Judiciária, com sede cm Campinas, onde atuou nas comarca,; de Jundiaí. Jacupiranga. Jales e 

Oarucri . Foi removido para o cargo de juiz substinno em :;cgundo grau cm 1997 e cm 2005 tomou-se 

Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo - TJSP. 

Em março de 2020, fo i eleito por seus pares parn integrar o Úrgão Especial do 

TJSP. Ele também atua"ª como conrdenador do curso de Direito do Centro Universitário Padre Anchieta, em 

fo ndiaí, tendo trabalhado como professor nesta inslituiçào por muitos anos. 

Cláudio ern casado com Luciana e era pai de 06 (:;eis) filhos: Filipe, Liliana., 

Fábio, Tatiana. Nicolas e lgor. Ele deixou um grande legado no meio jurídico, alc.;m de deixar saudades aos 

seus familiares, aos seus amigos. aos scus colegas. aos seus alunos e ex-alunos. 

Represe111011re da familiam, i11/ormonte: 

N.oma: 

~~ 
NIMiD: 
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Câmara M'Unici~I 

Jundiaí 
S4Q.l'AV LO 

DECLARAÇÃO 

A Cãmara Municipal de Jundiai 

Eu . _ ___ , portador(à) do RG n~• 

inscnto(.:i ) no CPF!MF sob n'2 declaro. sob as 

p1m::is d::. lei , p<l ra efeito de denominaçeio de via ou logradouro público propo~to pc lo(a) 

Vereadcr(a} 
• v.,- ·· - --·~ - -

que . 

conforme preeç:itua o art. 216-C, H, ~. 2, do Regimenlo Interno .dessa Ca~ Legislativa. o 

horner'IAgcado, 
'>., - l 1 , 1 ' / ' 

Sr(a) L _._:: " L . 1. : -:~ :..· ...;.1...:' ".:..• - ~ ' ...... ·:.....·-=· ·c..." ..:..·l •;..· ____ _ _ 

/ 

portador(a) do RG nº- o inscrito(a) no CPF/MF sob 

ão foi conden~do(a) ou f.:iloceu curante o curso de inquérito O'J ação 

penal em que figurava como iovosüg.::ido(a)'reu(ré) pelos crimes reforidos no § 2~ do art. 2..: da 

Lei n11.91911972, atestando-se. portanto. sua idnneidaêe moral. 

Estou ciente de que, nos tennos do art. 216-G do Reg,me:nto Interno. ·constatado. a qualquer 

tempo. que o homensgo:Jdo ,r1co,rc-u n;1s v-&daçõcs de que trata o art. 2~. § 2•. dJ Lei n'J. 

1.919. da 12 de ;ulho de 1972, ~+1ró mvogad;i tJ Jci que denominou o k)gradouro ou próprio 



,,...., 

GABINerEVEREAQOR OR� KACHAN JR. 

Ao, Exm.t Sr 
Í..UIZFERNANDO ARANTES MACHADO 
Prtiflilv> dó M"1íiClPld de Jundla 

 •   

Aes1.1ntq: DENOMJNAÇÃQ DA ÁREA PÕEJLICA VALE AZUL - 01:SEMSM()ADOR DOUTOR 
c::LAUDIO ANTONIO SOARES LEVADA 

lnlçl11tm,nte. fâprase,no a· Vô- Exçellnêfà o• ,l'Ot•toa da mais alta 
ellmt í QQriàfd,tâylQ* ênált�do s. dedlêaçlo diuturna em prol da nossa querida e amada 

� Cfdáde de Jundlaf, atuando com maestria e eficência, craotenati.s estas, c.1u• nol'teiam o escopo 
do voso trabélhG, etenta,rado prlnçlpelmtnte, p-.na e> �raheclmento d41q�lê que ••• 
10->Uilanarn por sya mletti(l, levandQ o nóm• dó muntótptô além daa hnteiras do ttosêQ estdo e
dôpâls.

AlkJhaâo Côm •te p•nsárnentô ê, çansfderando a ROiávei 
eontrlb!Jlçlo e trabalho âe•mpenhado pelo saudoso Doutor Desembargador CléUdlo Anténio 
Sõ11res Levada. em pol da ma�tatratura, bem como

t 
pelos rtev.a�• serviyofl; pre,tâd()� qufnd, 

esteve a tente·do Fórum d•·JundJaft Jllfim �• �.r ,ldó lluêtre Ptof•SSC>r•• '10$8$ 'regflt.>;; qüe muito

contribui pars f?rmJção âeàd4rntoa dôa Ph.fl.àtlônais cio direito e que hoJe Integram tanto a 
Magistrêturà �mê:) á aavocàéfa, Inclusive, .sem olvidar, na estara da carreira �olítioat oomo , o qa� 
do Nobre Prefeito� Comungando deste entendimento, aerfat umaJuet, bf.menagertt .. r o ,nófflê do 

.Âu'á éattc;, de' ;Jundfaí, 121 Sala 1b 1• Andar 
Jundtaf .. s"' Cep u2oi-eiô-Cal• Postal 113 

TeT (11) 4S2M6S6 fax (1t) 452!-4515• 
www.Jundlai.sp�lea�br 

OF. JAK n.º 575/ 2021 

Jundiaí-SP, 27 de outubro de 2021. 

Prezado Sr. Prefeito: 



� 

GAIINffl VEREADOR DR. l<ACHAN ;JR. 

ctta(!f magl$�do. �mo detnqmt��o d• J99rec:toµro da, MO$• êtq�•l • • áf:81• Públtcj pqtn1.1meni. 
êôi'thtQldá «,mq VALE AZUL, etdQw em anexo, eltuádo à mâr;ttr'rl da Avenia óonata Melínarl 
dtíteáar, passando o mesm a ser denominado de DESEMBARGADOR DR. Cl.AlJDfO ANTÓNIO· 
SOARES LEVADA.

Aaelm sendo, o objetivo do presente é rogar a Vossa ExcetAncla, 
Uustrlsslmo Prefeito ôr. Luiz Femaodo Mad1,ado, que tome real • � pet1tt1J•) idltaliZlda por•• 
Edil, uma: vez ·.-", ,,r1e µma Jta� • perfeltií n�men•a�rn· R•r11 ,qüele ®e ttmtó fc r,élo nouo
muntof to .   p . 

Na �rta,� do vo,ssc, ,mpenno cw,, 11Q1aqtm,nt�s i,unaa ffdtQIJ,

âQ\.IJ.rt,mo• qtltniat4 � atérlqlm&nt<> dette v•.�o plettó. 

lua Barão.de J.undíeli 1285ala 10 1• Andar 
J.undlal • SP, êep 11201.-010-eatxa PoJtal 181

Re•pelosamente., 

Dr. JOSé ANTONIO KACHAN JONíOR 
Vereador DEM 

Tel (11) 4521'-4656fax (11) 4523-4575 
www.JÜflcti,i.sp,lea.t>r 

rvJunicioa! 
'; 

I 
;,AC PAU ;;i 
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GAIINETE VSREAOOlt Dl. KACHAN JR. 
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GABINETE VEREADOR DR. KACHAN JR. 

)1( ,:a. : :ai. 
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RúaBailo de Jundiaf, 128.Sata 10 1• And·ar 
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Zimbra dr.kachanjr@jundiai.sp.leg.br 

Resposta ao Ofício JAK 575/2021 

De: PMJ/Departamento de Apoio Parlamentar Quí, 11 de nov de 2021 L :. 
<ugcc-dap@jundíaí.sp.gov.br> ,_;, 1 anexo 

Assunto : Resposta ao Ofício JAK 575/2021 

Responder para : PMJ/Departamento de Apoio Parlamentar 
<ugcc-dap@jundiai.sp.gov.br> 

Prezado Nobre Edil, 

Segue cm anexo, resposta competente relativa ao oficio JAK 575/2021, 
que trata da pretensão de denominação do Vale Azul. 

l\ t.enci osam(,:!n t<:, 

Departamento de Apoio Parlamentar 
Unidade de Gestão da Casa Civil 
PrAfeitura do Municipio de Jundiai 

- Ofido_0336048.html 
512 KB 

12/11/2021 08 
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CARi.OS ,\1 CUSTO �IOTTA "ONTLIRONAYI(;L{ 
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'hlí. ti 1121.:.; .. 
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t/PMJ - 0336048 - Of♦cio 

Í.:.Xlfü"I. 5r 

Jumll:ll, 11 de novembro dr: 2U:!J 

Em al,en~·flo ao Oficio JAK 57512021. pro!ocobdo junto ao processo SEI PM.J.001799712021, vi1TW$ informar a Vo~sa Excoléncia <J\IC, conforme munúc.stação dos Ú1J1,,'tc>~ 

lêoucos comp(,tt:nlcs, ,1 :ír~a cm quest.io, couhecida popularmente co11111 V:1!,, AZlll, situada na Av,mid:1 Domna Molinuri Cer~scr. localí7-~da rw Lot~,im~ntn Vnlc Azul. no 
bai1m Vah, t\i11l, integra o pati-imfü1io público mu,úc1pal, destinada à Sistema de Lazer "8". cucon1ra•S<'. oficializada~ ui\o recebeu Jenllmin"<;iio. 

FJ1c:1111i11lrnm1>:; Jmda, como s~guc nb,.1ixo, o croqui da füe::t ,.,,n qw~tii.o, 1 fim de ínsl.ru,r com exutidlio o projeto de lei d.:, denúmiaa,;.ío. 

N~1 opotlunidadc. r~novo votos dl.? ~Ic-vada ~~tima e di~tínta considcraç,io. 

r do rtnm de Ap 

1un:tiai 

o. urn.ktl - SP. C'TTP 1 \'! H,•)(}(1 

hr 
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/'1Ut:í,1fôí 
PR.Q.JEIQQÉ lfil.�13_&0i 

 (José Antônío Kachan JLníor) 
Dendtninã "Árt·a de lâzer Desembargador CtAUt>IO ANTôNfO 
SOARES LEVAPl\" ret: p\lhlle,1 slt1 ,ldd na ;W. ilOl'l,Jt8 Mrolírrâi" 

Çcre;,c•r, li( l(dean1,�r1iO V,1le ;\z�! lB,,irrp v,Jc, Af 1). 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de, São Paulo, faz saber

que çm '.:31 c:lc mªio de 2,022 .o Plcni'á.rio aprovou,
' ., ,, ,,.. 

Art., lº. 1'. denomi11ad '�Area de Lazr• Desernbarpdor Cl,AUDIO ANTONIO SOA�ES

LFVADA�! á:ua pllbl1ca destinada ,1 Shtern J• Li?êl 8
1 

í1a rw. í>on,ilêa !Vi'ol:rrar:

B.iirfo Vn'é Azul, cõnforme ass,halado no croqui

que lnn.�gra esta le1. 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ÇAMAR/\ MUNICIPAL DE JL!l\lDl,AÍ. em trintíl e um de maio de dois I U vi;1te • do1•, 

(31/ÇJS/202i) 

, /1 
? 1 ,,

·'AôúA� TAHA

r1re,,1dente 

./~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí >ÃO PAUtO 

á 
u 

- a 

a , 

Cereser, loteamento Vale Azul, no 

Elt 



/-\N[XU 

__/"~ Câmara Municipal Jundiaí ~AO pAlJLO 

(Mtógrafo do PL 13,609 - fls. 2) 

Elt 



RECIBO OE AUTÓGRAFO 

PROJETO DE LEI Nº 13.609 

DAT:A ENrnEGA PlLFEITUHA; • .\ 1 _f, 12.. - , 
'' - -✓ 1 - -

ASSIN/\T\JRt\S: 

EXPEDIDOR: 

11""' '.J 

IH:aBEDOR: 
� .. ) J,V,' J 1.,::.�n.,,rJ ✓ 

m ......_ __ - - -

PRAZO PARA SANÇÃO/ VETO: :>.:> / 0 G / ;;);).. 
--·- - -

_/" ~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÀO l'/IULO 

DE • NA -,- L 

(15 dias úteis - LOJ, art 53) 

Elt 



I' 

il, 

l' 1 11 , • 

·.1 \íj'' lf 1.1.llil ])(, 

l'rck11,1 lu111l Íp:tl 

A<, 

Bxmo. Sr. 

Ver.a .. r FAOt}� TABA 

Presidente aa êímara Mtmiéipal de Jundiaf 

l!Hat, 

; REFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

OF. GP.L. n.º 189/2022 

Processo SEI n.º 11.290/2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

li füii lii" li 1ü1i1l"llii11 
Protocolo Geral nQ 88621/2022 
Data: 23/06/2022 Horário: 17:04 

Administrativo • 

. Jundiaí, 21 de junho de 2022. 

Encaminhamos a V. Exa., cópia da Lei :· .~ 9.788, objeto 

do Projeto de L·:/ :: . =· 13.609, promulgada nesta data, por este Executivo. 

N!: -:-. : :: -· . -·ctade, reiteramos • )Ssos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

cs.2 

Avenida da Liberdade s/n.0 
• Paço Municipal "Nova Jundiai" • Fones (11) 4589-8846 / 4589-8421 
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.•gis�cia :QJ Uni.cac:tç c;c, V.a$<>, ci,a cua civil do Mlmief.píó .CleJundiaf, eo, Vinte e um dias 
do mês de junho do ano ee dtd� -l'l1U e vin� e q�i:s, � pnbl!t-4• n• hppt•JlSa,. Oftçitl dº
MllílÍôfpip. 

GUSTAVO L. ê. MARYS$üL DE CAMPOS 

OfflOr dí$ Uni�• dá. e. Q\11 

 

Processe ~: E nº 11.290/2022 
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LEI N.º 9.788, DE 2:1 DE ,JUNHO DE 2022 
(JoséAntc,·: .:-:::;·,;-.· hínior) 

Denomina '•Área de Lazer Desembargador CLÁUDIO 

ANTÔNIO SOARES LEVADA" área _:.'.'.)l:',;r s>.,'..'la na Av. 

Donata Molinari Cerescr, no loteamento Vale Azul (Bairro Vale 

Azul). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal cm Sessão Ordinária realizada no dia 31 de maio de 

2022, PROMULGA a seguinte Lci:Q 

Art. 1°. É denominada "Área de Lazer Desembargador CLÁUDIO 

ANTÔNIO SOARES LEVADA" a f ~s Ji'.:1:~: destinada a Sistema de Lazer 8, na / v. 

Donata Molinari Cereser, loteamento Vale Azul, no Bairro Vale Azul, conforme ass.'.-alado 

no croqui que integra esta lei. 

cs.2 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ SP 

(Lei nº 9.788/2022) 
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